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DISPÕE sobre a obrigatoriedade de que os

funcionários e/ou prestadores de serviços

das empresas que prestam serviços ou

realizem entregas em domicílio portem
identificação funcional em local visível.

I- RELATÓRIO

A proposta de Lei em epígrafe, do ilustríssimo Deputado Belarmino Lins

apresenta o Projeto de Lei n" 453/20L9, que dispõe sobre a obrigatoriedade de que os
funcionários e/ou prestadores de serviços das empresas que prestam serviços ou
realizem entregas em domicílio portem identificação funcional em local visível.

A propositura em questão foi apresentada no dia 02 de julho do ano corrente,
sendo incluído nas pautas ordinárias dos dias 06, 07 e 0B de agosto de 20L9, após
obter parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco o
processo e passo a emitir parecer na tentativa de criar juízo de valor.

É o relatório. Passo a opinar.

il - FUNDAMENTAçAO

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição quanto
à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei das diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento lnterno da Assembleia
Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso ll, alínea "b", que estabelece
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária
f inanceira".

A propositura em questão versa acerca da obrigatoriedade da identificação
funcional de funcionários e/ou prestadores de serviços de empresas que realizem
entregas em domicílio visando garantir a segurança do cidadão que faz uso desse tipo
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de serviço haja vista a grande problemática da segurança pública, este é um grande
artífice para que o usuário esteja menos exposto.

Haja vista o que foi proposto consideramos a proposição não conflitante com as

normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária
anual e das demais disposições legais em vigor.

ilt - voTo

Assim, ante o exposto, emitimos parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto
de Lei n" 453/201-9 na forma da emenda supressiva proposta na Comissão de

Constituição, Justiça e Redação,

SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONôMICOS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, L8 de novembro
de 2019.

WIM BAR

Deputado Estadual - POD AM
Líder Da Minoria



PRoJEro NrÀ{í3 lzoLs

AUroR(A) DEPUTADO(A)

CERT|DÃO DE VOTAçÃO

t(lpt
'Y\A^^vvÔ

issão d

RICAR

I lPrc I lPEc [ ]PRL
€1,o4

A Co-mfsão de Assuntos Econômicos da Assembleia Legflativa do Estado do Amazonas - ALEAM RESOLVE,
poi lxl unanimidade [ ] maioria de votos, yesolve t{l nnnovan 1 I REJE;TAR o parecer apresentado
pelo Relator, às fls. retro, culminando no tx pRossEGUtMENTo t IARQU|VAMENTO da proposição em
epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designador como novo relator, nos termos do art. 43, V do
Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputa
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